
 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JEMLSON LEITE 

INDICAcAO No  04 C3  /2020. 

Indico a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Intemo da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Govemo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de SaUde do Acre - SESACRE que viabilize o 

recurso financeiro para o pagamento de adicional para o medico especialistas em ultrassonografia 

lotado no Hospital Dr. Baba- Rosaldo Firmo de Agular Franca no municIplo de Feijô. 

J USTI FICATIVA 

0 medico é o profissional da saUde autorizado pelo Estado para exercer a Medicina; se 
ocupa da saüde humana, prevenindo, diagnosticando, tratando e curando as doenças, o que requer 
conhecimento detalhado de disciplinas acadêmicas (como anatomia e fisiologia) por detrás das 
doenças e do tratamento. A Ultrassonografia e urn procedimento medico propedêutico e/ou terapêutico, 
uma verdadeira extensâo dos olhos e das mâos dos medicos (as), em franca evolucao e de larga utilizaçâo 
para o propósito de diagnosticar, tratar e realizar seguimento nas diversas patologias que acometem o corpo 
humano. 

No referido hospital encontra-se urn aparelho de ultrassom e nâo está sendo usado, ocorre 
que na mesma unidade encontra-se urn profissional medico especialista que não pode realizar os 
exames por falta de urn ajuste corn a secretaria competente em pagar urn adicional para que o 
medico realize o trabaiho que é de suma importância e tao carente no referido municIpio. 

Ciente de todos Os problemas que a saüde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 

indicaçâo para que a situação mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situação precária, falta 

de insumos e equipamentos básicos para atender de maneira digna e eficiente as pessoas que 

precisam. 

Agradecemos a atenção dispensada, 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
03 de marco de 2020. 
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